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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

INDICÀ, nos termos que Íegem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de
Leis, seja encaminhado expediente ao Poder Executivo Municipal, perante a

Companhia de Engenhada de Transporte e Trânsito - CETTRÂNS, solicitando seja

rcahzado estudo no ponto de encontro das Ruas Ponta Grossa e Rua Theobaldo
Bresolin, Bairro São Cristóvão, esqúna do Hospital de Retaguarda Âllan Brame
Pinho, com o fim de se proceder à instalação de semáforo e tomada das respectivas
providências necessárias em face do presente pedido.

É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 03 de agosto de 2020
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Justificativa:

A ptesente indicação tem poÍ objetivo oferecer melhotes condrções aos veículos que
transitam pela Rua Ponta Gtossa, e, principalmente aos pedestres, tendo em vista o fato de

que â via vem apresentando gtande fluxo de veículos e gÍaves dscos de acidentes nos
últimos meses, vma vez que âcentuado o movimento pelo uso do Hospital de Retaguarda
Allan Btame Pinho.

Pot estas tazões solicitamos uÍgentemente a rcalização deste serviço, a frm de garanú mais
seguÍança e tranquiüdade no trânsito. Logo, aguardamos a tomada das providências
cabíveis. Somando os esforços, ceÍtamente os Íesultados pafi a população serão os

melhores. Pelos motivos expostos, pedimos o apoio do Podet Executivo paÍa esta

reivindicação.
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